PARECER Nº  3273, DE 2005

Da Reunião Conjunta das Comissões de Constituição e Justiça e  de Transportes e Comunicações, sobre o Projeto de lei nº 808, de 2005

Encaminhado a esta Casa através da Mensagem nº 175, de 2005, do Senhor Governador, o Projeto de Lei nº 808, de 2005, autoriza o Departamento de Estradas de Rodagem a alienar, mediante doação, ao Município de Balbinos, faixa de terreno da SP-128/331, no trecho compreendido entre o Km 3+498,30m e o Km 4+076m, com 29.267m2, destinada à utilização como via pública. 

Em pauta no período regimental a proposta não foi alvo de emendas ou substitutivos.




A propositura tramita em regime de urgência, por força do Requerimento de fls.    , aprovado pelo E. Plenário.

Em virtude de convocação de reunião conjunta das Comissões de Constituição e Justiça e de Transportes e Comunicações, compete-nos, na oportunidade, examinar a matéria sob seus aspectos jurídicos, constitucionais e meritórios. 

Conforme esclarece o Senhor Chefe do Poder Executivo, a área em apreço veio a adquirir características tipicamente urbanas, em decorrência do desenvolvimento da cidade. Diante disso, a Prefeitura de Balbinos solicitou lhe fosse transferida a faixa em questão.


O Departamento de Estradas de Rodagem - DER mostrou-se de acordo com a medida, esclarecendo que a região em que se insere a área realmente tem características urbanas, absorvida por construções, pólo de atração turística e crescente aumento populacional.

A matéria tem natureza legislativa, e a competência para deflagrar o processo legislativo é exclusiva do Senhor Governador do Estado, consoante o que determina o artigo 19, IV e 24 da Carta Estadual. Inexistem quaisquer óbices de ordem jurídico-constitucionais à sua aprovação.

No que tange aos aspectos de mérito, o trecho que reproduzimos da Mensagem encaminhada pelo Senhor Governador, por si só, traduz o inquestionável mérito da proposta, o que nos leva a posicionarmo-nos favoravelmente à mesma.

Por fim, informamos que a proposição encontra-se em perfeita consonância com as disposições contidas na Lei Federal 8666/93, e demais alterações posteriores . 

Pelos motivos expostos, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 808, de 2005.

a) CAMPOS MACHADO - Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 6/12/2005 

a) Cândido Vaccarezza - Presidente
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